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PROCESSO Ne 1413859 120t9

PREGÃO ELETRÔNICO NE 084/2019

CONTRATO ne 181/2019

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO

TECNOTÓGICA "PAULA SOUZA" - CEETEPS, E A

EMPRESA JLZ SUPRIMENTOS EIRELI TENDO POR

oBJETO AQUISIçÃO DE MUtTIFUNCIONAL

LASER MONOCROMÁNCA E COIORIDA.

o CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃO TECrUOLÓCICA "PAULA SOUZA", inscrito no CNPJ ne

62.829.257/000]--09, com sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia - São Paulo - SP,

doravante designado(a) "CONTRATANTE", neste ato representada pela sua Diretora

Superintendente, a Professora Laura M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CPF ns CPF.

005.923.818-62, no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual ne 233, de 28

de abril de 1970 e a empresa JLZ SUPRIMENTOS ElRELl, inscrita no CNPJ sob ne

33.822.926/0001,-53, com sede na Rua Barão do Triunfo ne 464- sobreloja- CEP:04602-001,

São Paulo/SP. Telefone: (11) 99536-8641, e-mail:jlzsuprimentos@gmail.com, a seguir

denominada "CONTRATADA", neste ato representada por sua Procuradora, Senhora

ALEXANDRA SOUTO LIBARINO, portador do RG ne 24.181.585 e CPF ne 255.295.748-07, em

face da adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o

presente TERMO DE CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal ne

LO.S1O/1OO2, no Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-

27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as

disposições da Lei Federal ne 8.666/L993, do Decreto Estadual n" 47.297/2002, do

regulamento anexo à Resolução CEGP-IO, de 19 de novembro de 2002, e demais normas

regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceitam :

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

constitui objeto do presente instrumento a AQulslçÃo DE MULTIFUNCIONAI TASER

MONOCROMÁflCA E COLORIDÀ conforme detalhamento e especificações técnicas

constantes do Termo de Referência, da proposta da CONTRATADA e demais documentos

constantes do processo administrativo em epígrafe.

clÁusulR seeuNoR - oos pRRzos, oes coNorcÕes e oo LocRL oe sNrReeR oos eeNS
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Os bens deverão ser entregues em 30 (trintal dias corridos, contados da data da retirada

da nota de empenho pela contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A entrega dos produtos obieto deste contrato deve ser feita na ADMINISTRAçÃO CENTRAL

- CENTRO ESTADUAL DE EDUCAçÃo reCruOtóGICA PAULA SOUZA RUA DOs ANDRADAS,

L4o - CEP: 01208-ooo - SANTA IFIGÊNIA. SP - 29 ANDAR . DIVISÃO DE INFORMÁNCR TT

3324-3798,de segunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00 à 17:00 horas.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria

aquisição dos produtos.

CIÁUSULA TERCEIRA. DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que constitui

ANEXO I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I - zelar pela fiel execucão deste contrato. utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários;

lt - o responsável pe lo acomoanhamento da execucão das atividades e oelos

contatos com o CONTRATANTE;

lll - responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais. comerciais e

tributários. resultantes da execucão deste contrato, nos termos do artiPo 71 da Lei Federal

n" 8.666/1993;

lV - manter. toda a execucão do - em comoetibilidade as obrisacões

assumidas. todas as condicões de habilitação e qualificacão exigidas na licitacão indicada

no preâmbulo deste termo:

V - dar ciência imediata e Dor escrito ao de oualquer oue

verificar na execução do contrato;

2lLe
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Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito. os esclarecimentos solicitados e atender
prontamente as reclamacões sobre a execução do contrato;

Vll - resoond oor ouaisouer danos. ou Drerulzos causados diretamente ao

CONTRATANTE qu a terceiros decorrentes da execução do contrato;

\/lll - nraclrr e +áanira nara a nh llaala .^h+râ+^ h^c Terma rlarantia
Referência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,

tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, Vantagens

financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao

objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos,

colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal ns L2.846/2013 e ao Decreto Estadual ne 60.106/20L4, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira,

abstendo-se de práticas como as seguintes:

l- prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

?he
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a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tiPo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação

pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização

em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos

contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados

com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos

órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas

cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que

tratam a Lei Federal ns L2.846 /àOLJ e o Decreto Estadual ne 6O.LO6/2O14.

4lt9
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cúUsUtA QUARTA. DAs oBRIGAcÕEs E RESPoNSABILIDADES Do CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe

| -indicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da

execução do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRAïADA todos os dados e informações necessários à execução do objeto
do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA OUINTA. DA FISCALIZACÃO DO CONTRATO

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização contratual por intermédio do gestor do contrato,
de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações ajustadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto
contratado, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTE.

PARÁCRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e no Anexo I do Edital.

CIÁUSUIA SEXTA - DAS CON DE RECEBIMENTO DO OBJETO

5l19
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O objeto será recebido provisoriamente em até 05 (cincol dias úteis. contados da data da

entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o

nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de

Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do CONTRATANTE responsável

pelo recebimento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

l. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na

hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação

do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

ll. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na

hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a

indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação

por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cincol dias úteis após o

recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das

especificações contratadas, mediante "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo",

firmado pelo servidor responsável.

CIÁUSULA SÉilMA- DO PRECOS

6lL9
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A CONTRAT obrise-seaforneceroo deste contrato Derfaze ndo o total de RS

55.840.00 íci êntâ ese is mil. e ouarenta reaisl. media os sesuintes

valores nitários:

QUANT.
PREçO

UNIT.

UND.

MENS.
IT ESPECTFTCAçÃO DO OB,EÍO

Rs 32.000,00
UNID 10 Rs 3.200,00

01

MULTIFUNCIONAL IÁSER

MONOCROMÁTICA

Quantidade: 1.0 (dez) unidades Tipo:

Multifuncional Funções: lmpressora /
FAX / Scanner e Copiadora Tecnologia

de lmpressão: Laser, monocromática
Duplex: Automático
Ciclo Mensal: 150.000 páginas

Processador: 800 Mhz

Velocidade:50 ppm

Resolução: 1200 x 1200 dpi
Memória: 700 Mb
lnterfaces:
- 01 usB 2.0
- 01 USB Host
- 01 Rede Ethernet 10/100/1000
Papéis Suportados: A4, A5 A6, Ra4,

85, 86, Executivos,
Ofício, Cartões Postais, Envelopes (Di,

c6)
Bandeja de Entrada: capacidade para

500 folhas
Bandeja de Saída: 250 folhas
Resolução de Digitalização Adf:
mínimo 300 Dpi (cores e
monocromático)
Resolução de Digitalização Bandeja:

600 Dpi cores e 1200 Dpi

monocromático
Ampliação Redução de Cópias: de

25% a  OOYy,216 x 356 mm

Alimentador Automático de

Documentos
Taxa de Transmissão de Dados do
FAX: 33,6 Kbps

Sistemas Operacionais Suportados:
Compatívelcom os nct ts

PREçO

TOTAL

7ltg
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sistemas operacionais atuais do
mercado e software de atualização
lnclusos:
- Manuais Tecnicos em português
- Drivers de lnstalação
- Tonner lnicial para no mínimo 2.000
páginas
- Cabo USB

- Cabo de Força
- Cabo Telefônico/
- Garantia: l-2 meses

02

MU tTI FUNCIONAL LASER COI.ORI DA

ïipo: Multifuncional
Funções: lmpressora / tAX /scanner
e Copiadora
Tecnologia de lmpressão: Laser

Colorida
Ciclo Mensal: mínimo 60.000 páginas

Velocidade em Preto: 30 Ppm
(mínimo)
Velocidade em Cores: 30 Ppm
(mínimo)

Resolução em Preto: L200 x 600 Dpi
(mínimo)
Memória: 521 Mb expansível
Papéis Suportados: A4, A5, A6 e 85 -

Comum, Jato de Tinta, Fotográfico,
Envelopes, Etiquetas e Cartões
Bandeja de Entrada: capacidade para

250 folhas
Bandeja de Saída: 150 folhas
Resolução de Digitalização: 600 x 600
Dpi

Ampliação / nedução de Cópias: de

50%a 4OO%

Alimentador Automático de

Documentos
Taxa de Transmissão de Dados do
FAX:33,6 Kbps

lnterfaces:
- 01 usB 2.0
- 01 Ethernet Gigabit RJ-45 -
70/7OO/LOO}
Sistemas Operacionaís Suportados:
Compatível com os principais

UNID r,0 Rs 2.484,00 Rs 24.840,00

8lL9
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sistemas operacionais atuais do

mercado e software de atualização

lnclusos:
- ManuaisTécnicos em português
- Drivers de lnstalação
- Cabo USB

- Cabo de Força
- Cabo Telefônico
- Cartuchos de Toners nas Cores

Utilizadas (Preto, Ciano,Amarelo e

Magenta).
- Garantia: 12 meses

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados ao fornecimento, tais como tributos, remunerações, despesas

financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação,

inclusive gastos com transporte.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime tributário

diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar Federal

pe L23/2O06, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na

alegação de que a sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime

tributá rio diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis

CLÁUSULA OITAVA - DOs RECURSOS OREAMENÏÁ8IQS

ghe
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No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALHO: 12 364 1039

1515OOOO, FONTE DE RECURSO: OO1 OO1 OO1, NATUREZA DE DESPESA: 4r'-9O 52.

CLÁUSULA NONA. DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trintal dias. contados da apresentacão de cada

nota ra no protocolo da CONTRATANTE, à vista do resoectivo "Termo de

Recebimento itivo" ou "Recibo", em conformidade com a Sexta deste

instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu

vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias corridos, após a data de sua apresentação válida.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da

contratada no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades

Estaduais- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de

cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela

contratada, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8e da Lei Estadual ne

L2.799/2008.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome da

contratada no Banco do Brasil S/A.

PARÁGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma

da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% {meio por cento) ao

mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.

to/19
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CLÁUSULA DÉqMA- DA ALTERACÃo DA QUANTIDADE Do oBJETo CoNTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, rìas rÌìesrÌìas condições cor'ìtratadas, os acréscirïos
ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo
aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal ns 8.666/1993.

clÁusul.n oÉqruR pnrruernR - on nrscrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos
previstos nos artigos 77 a 8O e 86 a 88, da Lei Federal ne 8.666/L993.

PARÁGRAFO ÚITIICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal ns 8.666/1993.

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs PARA O CASO DE INADIMPTEMENTO

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta
do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7s da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento, garantido o
exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no "sistema
Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas - e-Sanções", no endereço

ttlL9
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www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas - CElS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondentes

às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas

contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO qUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude

ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de

instauração de processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal ne

f2.846/2013 e do Decreto Estadual ns 6O.LO6/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções

administrativas previstas nos artigos 87 e 88 da Lei Federal ns 8.666/1993, e no artigo 7o da

Lei Federal ns IO52O20O2.

ctÁUsULA DÉqMATERCEIRA. DA GARANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUAL

Não será exigida a apresentação de garantia para a contratação que constitui objeto do

presente instrumento.

cúusur-R oÉclruR euRRrR - otsposrcÕes rtnRts

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele
estivessem tra nscritos :

Lzlt9
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a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as dlsposlçôes normativas indicadas no preâmbulo

deste Termo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São

Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em

02 (duasl vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela

CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na

presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, C!- a" C:;rtl Ê de 2019.

CONTRATANTE CONTRATADA I

H

,r- r..l -ì--t-
LAURA M. J. DRA SOUTO LIBARI

ProcuradoraDiretora Superi nte

TESTEMUNHAS:

lWe'u
Nom

Adrninistratitotr
e:

RG:
76

nG: 43 7q. q0 -v
CPF: tuq -tt'ì il(- 7C

cPF: -b íe . .,
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ANEXO I

TERMo DE RereRÊrucrn

r - eseecrrrcnçÃo Do oBJETo

IT
UND.

MENS. T

qUANT

01

MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA

Quantidade: 10 (dez) u nidades
Tipo: M u ltífunciona I

Funções: lmpressora / FAX / Scanner e Copiadora
Tecnologia de lmpressão: Laser, monocromática
Duplex: Automático
Ciclo Mensal: 150.000 páginas

P rocessador: 800 Mhz
Velocidade: 50 ppm
Resolução: 1200 x 1200 dpi
Memória: 700 Mb
lnterfaces:
- 01 usB 2.0
- 01 USB Host
- 01 Rede Ethernet 70/100/1000
Papéis Suportados: A4, A5 A6, Ra4, 85, 86, Executivos, Ofício, Cartões Postais,
Enve lopes (Di, C6)

Bandeja de Entrada: capacidade para 500 folhas
Eandeja de Saída: 250 folhas
Resolução de Digitalização Adf: mínimo 300 Dpi (cores e monocromático)
Resolução de Digitalização Bandeja: 600 Dpi cores e 1200 Dpi monocromático
Am pliação / Redução de Cópias: de 25% a 4OO%, 2L6 x 356 mm
Alimentador Automático de Documentos
Taxa de Transmissão de Dados do FAX: 33,6 Kbps
Sìstemas Operacionais Suportados: Compatível com os principais sistemas
operacionais atuaìs do mercado e software de atualização
ln clu sos:

- Manuais Técnicos em português
- Driveís de lnsta lação
- Tonner lnicial para no mínimo 2.000 páginas
- Cabo USB

- Cabo de Força
- Cabo Telefônico
-Gara ntia: 12 meses
MARCA: LEXMARK MODELO: MX622ADHE PROCEDÊNCIA: NACIONAL

UNID 10

il
74119
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IT ,'.'' : lì1....'DESCRIçÃO
. UND.
MENS.

.QUANT.

02

2,MULTIFUNCIONAL LASER COLORIDA

Quantidade: 10 (dez) unidades
Tipo: Multifuncional
Funções: lmpressora / FAX / Scanner e Copiadora
Tecnologia de lmpressão: Laser Colorida
Ciclo Mensal: mínimo 60.000 páginas
Velocidade em Preto: 30 Ppm (mínimo)
Velocidade em Cores:30 Ppm (mínimo)
Resolução em Preto: 1200 x 600 Dpi (mínimo)
Memória: 521 Mb expa nsível
Papéis Suportados: A4, A5, A6 e 85 - Comum, Jato de Tinta, Fotográfico,
Envelopes, Etiquetas e Cartões
Bandeja de Entrada: capacidade para 250 folhas
Bandeja de Saída: 150 folhas
Resolução de Digitalização: 600 x 600 Dpi
Ampliação / Redução de Cópias: de 50% a 4OO%

Alimentador Automático de Documentos
Taxa de Transmissão de Dados do FAX: 33,6 Kbps

lnterfaces:
- 01 usB 2.0
- 01 Ethernet Gigabit RJ-45 - IO/L00/1,0O0
Sistemas Operacionais Suportados: Compatível com os principais sìstemas
operacionais atuais do mercado e software de atualização
lnclusos:
- Manuais Técnicos em português
- Drivers de lnsta lação
- Cabo USB

- Cabo de Força
^ Cabo Telefônico
- Cartuchos de Toners nas Cores Utilizadas (Preto, Ciano, AmaÍelo e Magenta).
- Garantia:12 meses

MARCA: LEXMARK MODELO: CX522ADE PROCEDÊNCIA: IMPORTADO

UND. 10

,f
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2. DAS CONDIçÕES DE ENTREGA

2.!. prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues em 30 (trintal dias corridos, contados

da data da retirada da nota de empenho pela contratada.

2.2. euando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para entrega

terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que será impressa

e juntada aos autos do Processo.

2.3. O objeto deverá ser entregue na, ADMINISTRAçÃO CENTRAL - CENTRO ESTADUAL DE

EDUcAçÃo rEcNoLóGtcA PAULA souzA RUA Dos ANDRADAS, t4o - cEP: 01208-000 -
SANTA IFrcÊNn - sP - 29 ANDAR . DlusÃo DE INFORMÁIICE LL3324-3400 RAMAL: 3798

de segunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das L3:00 à L7:00 horas, correndo por conta da

contratada as despesas necessárias à sua execução, em especial as relativas a seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do

objeto do contrato.

3. DA GARANTIA DE PRODUTO

3.1. O prazo de garantia do objeto da licitação, será de L2 (doze) meses, contra qualquer

defeito de fabricação e/ou falha, excetuados os decorrentes de uso impróprio'

3.2 Todas as despesas havidas no período da garantía, tais como consertos, substituição de

peças, transporte, mão-de-obra e manutenção do bem correrão por conta da CONTRATADA,

não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

t6l19
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ANEXO IV

RESOLUçÃO qUE DISPÕE SOBRE MUTTAS E PENATIDADES ADMINISTRATIVAS

Resolução SDECTI Ns 12, de 28-3-2014.( * I

Dispõe sobre a aplicação da penalidade de multa prevista nas Leis federais ne 8.666, de 21

de junho de L993 e ne 10.520, de L7 de julho de 2002, e na Lei estadual ne 6.544, de 22 de

novembro de 1989, no âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciêncía,

Tecnologia e lnovação

o SECRETÁR|O DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMlCO, ClÊNCrA, TECNOLOGIA E INOVAçÃO,

com fundamento no disposto no artigo 3e do Decreto ne 31.138, de 09 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

Art. l-e. Na aplicação das multas previstas nos artigos 79,80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual ne

6.544, de22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ne 8.666, de

2L,dejunho de 1993, e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, deL7, de julho de 2002, serão
observadas as disposições desta Resolução.

Art. 2e. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa, na forma
estabelecida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3s. O atraso injustificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contratado à
multa de mora, observado o seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos:
a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: multa de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de
atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superiores a 30 (trinta) dias: multa deO,4% (quatro décimos por cento) por
dia de atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 0,2% (dois
décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação
contratual não cumprida;
b) para contratos com valor de RS L00.000,01 (cem mil reais e um centavo) até RS

500.000,00 (quinhentos mil reais): multa deO,3% (três decimos por cento) por dia de atraso,
calculados sobre o valor da obrigação contratual não cumprida; e

c) para contratos com valor de igual ou superior a RS 500.000,0L (quinhentos mil reais e um
centavo): multa de O,4Yo (quatro décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o
valor diário do contrato;
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lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 30% (trinta por cento) por dia de

inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato'

S 1e. O valor das multas previstas neste artigo não poderá exceder a25% (vinte e cinco por

cento) do saldo financeiro ainda não realizado do contrato.
g 2e. A multa pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a

partir do primeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sido

cumprida.

Art. 4s. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado

o seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços não contínuos: multa de LO%

(dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços

contínuos:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de3O% (trinta por

cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;

b) para contratos com valor de RS 1OO.OOO,O1 (cem mil reais e um centavo) até RS

50O.OOO,OO (quinhentos mil reais): multa de 20Yo (vinte por cento) incidente sobre o valor da

parcela não cumprida do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01 (quinhentos mil reais e um

centavo): multa de LO% (dez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do

contrato;
lll - em se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vinte por cento) por dia de

inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato.

Art. 5s. A inexecução total do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, observado o

seguinte:
| - em se tratando de compras ou de prestação de serviços contínuos ou não: multa de 20%

(vinte por cento) incidente sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços

contínuos:
a) para contratos com valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): multa de 2O% (vinte por

cento) incidente sobre o valor global do contrato;
b) para contratos com valor de RS 1OO.OOO,O1 (cem mil reais e um centavo) até RS

50O.OOO,OO (quinhentos mil reais): multa de !5o/o (quinze por cento) incidente sobre o valor

global do contrato;
c) para contratos com valor igual ou superior a RS 500.000,01. (quinhentos mil reais e um

centavo): multa de IO% (dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato.

Art. 6e. Configurada a ocorrência de hipótese ensejadora de aplicação da penalidade de

multa, o adjudicatário ou o contratado será notificado para, querendo, apresentar defesa

prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro dia subsequente à data da sua

notificação.

t8lt9
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gle. Recebida a defesa, a autoridade competente deverá se manifestar motivadamente

sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não

da penalidade, dando ciência inequívoca ao adjudicatário ou contratado'

S 2s. A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do

Estado e deverá conter o respectivo valor, o prazo para seu pagamento e a data a partir da

qual o valor da multa sofrerá correção monetária.

S 3e. O adjudicatário ou o contratado será notificado da decisão, da qual caberá recurso a

ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

notificação.

S 4e. A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da

notificação do adjudicatário ou contratado.

Art. 7s. Ao término do regular processo administrativo, garantidos o contraditório e a ampla

defesa, a multa aplicada será descontada da garantia do respectivo contratado.

S 1e. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, o

contratado responderá por sua complementação, mediante descontos nos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração até sua total quitação.
g 2e. lnexistindo pagamentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre

público estadual, na forma prevista na legislação em vigor.

S 3e. Decorrido o prazo estabelecido sem o pagamento da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art. 8e. As multas de que trata esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação

das demais sanções administrativas previstas na Lei Federal ne 8.666, de 1993, na Lei

Federal ns 10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9e. Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nesta

Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de anexo.

Art. 10. As disposições desta Resolução aplicam-se também às contratações resultantes de

procedimentos de dispensa ou de inexigibilidade de licitação.

Art. 11. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Resolução SCTDE -1, de 22 de fevereiro de L994.
( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e Ll7, com

incorreções no original.
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